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EM DEFESA DA GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS E DOS USOS PRIORITÁRIOS DA ÁGUA
NOTA TÉCNICA – MEDIDA PROVISÓRIA No. 1304/2025 
	
Dispõe sobre a Redução de Impactos Tarifários para os Consumidores de Energia Elétrica e altera as Leis no 9478 de 1997, no 10.438 de 2002, no 12.304 de 2010, no. 12.351 de 2010 e 14.182 de 2021 e dá outras providências. 

A presente nota técnica trata da MPV nº 1304 de 2025 de autoria da Presidência da República, em tramitação na Comissão Mista da Medida Provisória, com relatoria do senador Eduardo Braga e relatoria revisora do senador Fernando Bezerra Coelho que visa a redução de impactos tarifários para consumidores de energia elétrica. 
A propositura impacta de forma drástica a Política Nacional de Recursos Hídricos afetando diretamente a governança da água e a segurança hídrica no Brasil, por meio da Emenda 212, de autoria do deputado federal Rodrigo de Castro (União Brasil – MG) que visa alterar a Lei 9433/1997 em seu artigo 1º, inciso III, para incluir dentre os usos prioritários da água a segurança do suprimento eletroenergético em situações de escassez. 
A proposta de incluir a geração de energia hidrelétrica como uso prioritário da água em situações de escassez representa um grave retrocesso jurídico, institucional e ético para o país.

INTRODUÇÃO

A Constituição brasileira estabelece que água é um bem de uso comum do povo, recurso natural limitado e essencial à vida, ao desenvolvimento econômico, ao bem-estar social e ao equilíbrio dos ecossistemas. Para sua gestão e governança, há 28 anos foi sancionada a Lei 9.443/1997 que instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos e o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 
Considerada o verdadeiro Marco da Gestão e da Governança das Águas no Brasil por dotar o país de um instrumento democrático, contemporâneo e em sintonia com as diretrizes da Organização das Nações Unidas (ONU), a Política Nacional de Recursos Hídricos incorporou conceitos fundamentais para sustentabilidade em seus princípios: gestão descentralizada e integrada, promoção da participação social, adoção da bacia hidrográfica como unidade de planejamento, reconhecimento da água como elemento escasso dotado de valor econômico, cujos instrumentos de gestão devem ser implementados no país por meio da Agência Nacional de Águas e Saneamento .
Por meio da Resolução 64/292 de 2010, a Organização das Nações Unidas declarou o acesso à água e ao saneamento como direito humano. A realidade no Brasil, especialmente neste momento de emergência climática e crise hídrica, evidencia o enorme desafio para tornar a aplicação dessa Resolução efetiva e promover a tão almejada universalização do saneamento e a segurança hídrica. Um importante passo nesse sentido foi dado pelo Senado Federal ao aprovar em março de 2021, na semana da água, por unanimidade, o Projeto de Emenda Constitucional (PEC No 06/2021) agora em tramitação na Câmara dos Deputados e que torna o acesso à água potável direito fundamental dos brasileiros. 
O Brasil conta atualmente com 249 (duzentos e quarenta e nove) Comitês de Bacias Hidrográficas em atividade no país. Esses colegiados deliberativos são a base da gestão dos recursos hídricos, que tem como fundamento a descentralização e a participação dos usuários da água, da sociedade civil e do Poder Público e a gestão integrada para governança da água. O Observatório da Governança da Água, rede que atua para garantir a segurança hídrica através da articulação, mobilização e integração de atores relacionados à governança e à gestão das águas no Brasil manifesta seu posicionamento em defesa da integridade da Política Nacional de Recursos Hídricos contra a Emenda 212, pelos motivos abaixo elencados: 
DA VIOLAÇÃO DO DIREITO HUMANO À ÁGUA
O Brasil reconhece o direito humano à água, conforme a Resolução n° 64/292 da ONU (2010), incorporado à legislação e às políticas públicas nacionais, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-la e preservá-la para as presentes e futuras gerações. Equiparar a geração de energia ao consumo humano dilui a primazia do uso essencial da água para a vida, contrariando a hierarquia de valores consagrada pela Constituição Federal e pela própria Lei nº 9.433/1997 .
DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL
A água é bem público e deve ser gerida segundo o interesse coletivo e a função social (Art. 225 da Constituição Federal). A Emenda 212 à Medida Provisória propõe alterar esse princípio, sem debate público e sem urgência comprovada, violando também princípios da gestão participativa previstos na Lei das Águas e em tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário.
AMPLIAÇÃO INDEVIDA DA PRIORIDADE DE USO
A alteração proposta para a Lei 9433/97 pretende incluir a geração hidrelétrica como uso prioritário da água em qualquer situação, inclusive em situações de escassez. Isso significa que o Setor Elétrico passa a concorrer com o uso mais nobre do recurso natural – água, que é o uso humano e a dessedentação de animais, passando a ter prioridade permanente, e não apenas em contextos excepcionais, descaracterizando o princípio do uso múltiplo e equitativo das águas e subordinando os demais usos a um interesse setorial e econômico .
AUSÊNCIA DE URGÊNCIA E RELEVÂNCIA
A hierarquia de usos da água é tema estruturante e não emergencial. Alterá-la por Medida Provisória dribla o processo legislativo regular, impedindo o debate técnico e democrático no Congresso Nacional e nos colegiados do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH), notadamente nos Conselhos Nacional e Estaduais/Distrital de Recursos Hídricos e nos Comitês de Bacias Hidrográficas.
RISCO DE CAPTURA INSTITUCIONAL
A inclusão do Setor Elétrico como prioridade de uso da água cria risco de subordinação da política de recursos hídricos à lógica energética, enfraquecendo a autonomia técnica e ambiental da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA, dos Órgãos Estaduais/Distrital Gestores de Recursos Hídricos, dos Conselhos de Recursos Hídricos e dos Comitês de Bacias Hidrográficas.
AGRAVAMENTO DE CONFLITOS SETORIAIS
Em contextos de seca e escassez, como nas bacias hidrográficas dos rios São Francisco, Paraná e Tocantins e em bacias hidrográficas que atendem regiões metropolitanas em todo o país, essa medida pode comprometer o abastecimento humano e rural, ampliando conflitos socioambientais e judiciais, agravando a segurança hídrica de populações vulneráveis e com impactos aos ecossistemas.

CONCLUSÃO
Diante do exposto, dos equívocos conceituais supracitados e dos ataques aos princípios Constitucionais já consagrados também nas  legislações de Recursos Hídricos e de gestão da água no Brasil, vimos por meio desta Nota Técnica alertar os nobres Parlamentares sobre as consequências negativas e os prejuízos que a propositura em tela poderá acarretar à Política Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, recomendando a rejeição da Emenda 212.  



Observatório das Águas – OGA  https://observatoriodasaguas.org.br
Fundação Avina, Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, Instituto Democracia e Sustentabilidade, International Rivers, Instituto Internacional Arayara, Instituto Celso Horta, Fórum Nacional de Comitês de Bacias Hidrográficas, Fundação SOS Mata Atlântica, Articulação em Defesa das Águas, Coalizão pelos Rios, Rede Geografia das Águas e The Nature Conservancy (TNC).
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